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PAÇO MUNICIPAL 

DECRETO N2 120/91 

S6MULA: Fixa novos valores para as tarifas 

de ~gua e prestação de serviços, na forma 
que especifica: 

ná, na forma do art. 5D, da Lei Mu 

nicipal nQ 085/85, de 18/06/85, 

.Q. f. f. .f1 f. l .a. : 
Art. 19- Fica fixado novos valores para as tarifas de água e presta 

ção de serviços, que passarão a vigorar a partir de lQ de 

H(LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Mu 

nicipal de Sarandi, Estado do Para -. 

, 
abril do corrente exercício, da seguinte forma: 

I - RESIDENCIAL: 

ª· até lOmJ Cr$ 77□,oo + 10% conserv. de hidrômetro; 00 
.. 

10m3 Cr$ 847,00 " b. a :: Taxa Minima; 
11 ' 15m3 Cr$ 847,00 + Cr$ 145,00 p/rn3 a 10m3; 

c. a 
exc. d. 16 ... 

25m3 Cr$ l.572,DO + Cr$ 172,00 p/m3 a 15m3; 
a 

exc. 
26 ' 50m3 Cr$ 3.292,00 + Cr$ 216,00 p/m3 a 25m3; 

e. a 
exc. f. ecíma 50m3 Cr$ 8.692,00 + Cr$ 370,00 p/m3 exc. a 50m3. 

II- COMERCIAL e INDUSTRIAL: , 
10m3 Cr$ 1.750,00 + 10% conserv. hidrômetro; 

ª• ate 
de 

00 à Cr$ 1.925,00 , b. 10m3 = Taxa Minima; e e. acima 10m3 Cr$ 1.925,00 + Cr$ 200,00 p/m3 exc. a 10m3. 
§ lª- A taxa de conservação de hidrômetro, será 10% (déz por cen 

to) sobre as tarifas mínimas: Residencial e Comercial/Indu~ 
trial. 

§ 29- Ser~ cobrado 10% (déz por cento) de acr~scimo sobre o mon 
tante do débito, por atrazo de pagamento. 

Art. 2Q- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor à partir do dia l~ de abril do exercício em curso. 

PAÇO 
arço de 1991. 

PEREIRA 
Prefeito Municipal 


